
PODER JUDICIÁRIO 
TRII3I.INAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DE SUL 

Ofício 01/2023 

JUSTKA FEDERAL 
Tribunal Regional Federal da 3@ Região 

Campo Grande/MS, 09 de janeiro de 2023. 

C rnitê Estadual de Mato Grosso do Sul 

Fórum Nacional 
da Saúde do CNJ 

Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde, 

Considerando o Convênio n° 02.002/2021, entre o Tribunal de Justiça e a 

Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, onde são designados dois 

farmacêuticos e dois médicos para atuarem no Núcleo de Apoio Técnico — NATJus, solicito a 

Vossa Excelência que designe o médico Dr. Jorge Guilhermo La Torre Heredia, matricula 

n°79288021 e os farmacêuticos Alexandre Augusto Tutes, matrícula n°122.382.021 e 

Bernardete Gomes Lewandowski, matrícula n°108381023, para darem continuidade ao 

trabalho que já vinham desenvolvendo na elaboração de pareceres nas demandas relacionadas 

a judicialização da saúde no Núcleo de Apoio Técnico — NATJus do Tribunal de Justiça de 

Mato Grosso do Sul. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar meus 

protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Desembargador NÉLIO STÁBILE 
Coordenador do Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul 

Fórum Nacional da Saúde do Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
Coordenador do Núcleo de Apoio Técnico — NATJus 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. MAURICIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário Estadual de Saúde do Mato Grosso do Sul 
Nesta 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

CONVÊNIO 	. 02.00212021, Que. ENTRE .HSF  
„çal4ARAmH.9 .ESTADO DE MATO GROSSO :PO: 
SUL, COM .. INTERVENIÊNCIA.DA',SEQRETARiApe:H:  
ESTADO DE SAÚDE,  O MUNICÍPIO DE CAMPO:-

:GRANDE,;COMHINTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA: 
:MUNICIPAL TDE SAÚDE, : E O TRIBUNAL DE 

• 
 

JUSTIÇA DO ESTADO DE:MATOOROSSODO SUL, 
REFERENTE AO NÚCLEO :DE APOIO TÉCNICO 
(NAT,), VISANDO ASSESSORAR Q PODER 
'4.0D.g:4:ÁRIO • ,NAS, DEMANDAS ,RELATIVAS .A0 
:FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, EXAMES,..„ 
:INTERNAÇÕES E 	DEMA.IS,.. TRATAMENTOS EM:.  
FACE DO 	ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 

Processo TJMS 	158.0072/2021'  

O ESTADO DE IVIATQ9Rosso-'-po SUL..'pessioa..,14ridiee: de direito .público 
interno, CNR,J:in:.° 15,412.257/00:0148.:comisedé no Párquei:dos,,Roderes:,,. ,i31000 VIII, CgPi, : 
79.031-350,,,.:CáMO.:GrnOp, rvls, neSte. gtorepresentadorplo Governador det:ettado:,.:Sr. 

ReINALoo.. EAZAMEIMA SILVA, brasileiro, .dated-o, RG. 64.449 SSP/Ma 0'.»..ÇPF 
286.339.381-20, com.SinterVen.'Oncia da SECRETARIA DE  ESTADO DE SAÚDE, neste 

Hato .representada pelo Secretario de Estado.. 	..f3gRAÇDQ: RESENDE :paReIRAi: 
bit$ifOltõ 	n 298 .929 $pP1SP 0::..CPE:12&9691 8191,..: 0 :TRIBUNAL:DE 

-,JUSTIÇA DO ESTADO. '120AilATQq..Rqpsq,,DQ,,S01,,,pétoá.jt,,A001.,ç0:..00.::direit0,. 0011.Co, 
ippmto*.rux.,Av, Mato Grosso, Bloco 13, ParqUeidoé'podere. ..compo Grande, MS, ;C:ám 

0,1579£63.100098 	âtIO itoposéfit*06 pelo seu 'Presidente, . 
• Desembargador .•_GARL4s. EDUARDO CONTAR, brasileiro, casado, magistrado 

portador do RG  ri.0  053459 $8pims. e'.inscrito no CPF:.:Sõb.. 	201.604.101-34, 

residente e:domiti4ado....tm CattiOd Grande, MS, .e o MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, 
osso juridio,dé...:Oiréito público, CNPJ.ri,1)01.5091Q001.46. 	sede na Av. Afonso 
Penk.. 2.9T;::..neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 	MARC:MAR.ÇaL0 
TRAQ brasileiro, casado, advogado,portador );10 RG n. I 22.11.8H.SP/MSE.ertio C:PFIME n. 

4.664.5632144, résidonto.o: domiciliado em. Campo ,Grande, MS, com a intervenfência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  neste ato repreteritáciapeloaeqetãrioMooldipo„, 
Dr..40SÉ: MAURO PINTO DE CASTRO FILHO, RG. 	000687-348 a$1.?1.10-$. e CPF n*.  

638.166.441-04. tatOlywh .em:. comum.: acordo,. ::calebrat. .o presente co0010, em 

conformidade com o disposto 'hã 	8.666/93 ,hp,;Décreto Estadual n° 11.261/2003 e na 

Tribo Ide Just(ça do Estado de MatO c1'e$50 do Sul Secretaria de Finanças — Departamento de ti.10 da Despem c,  (te 
Contratos— t::`oord coador-ta  de Execução Orçamentárta e Contratos — Parque dos Poclere% 

Bloco 13 - Campo Grande, YIS 	79,031-902 — Telefones: (67)3314-1408 I 3.314-1048— smeby 
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‘oder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
Tribunal de Justiça 

a de Finanças. 

Recomenda 	 e março de 2010, o 	medi nte as cl usulas e c ndições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1) Constitui objeto deste convênio a manutenção do Núcleo de Apoio Técnico 

(NAT), com o objetivo de subsidiar o Poder Judiciário Estadual com informações 

técnicas nas demandas relativas ao fornecimento de medicamentos, exames, 

internações e demais tratamentos em face do Sistema único de Saúde (SUS), 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO NAT 

2.1) O Núcleo de Apoio Técnico é composto por 09 (nove) profissionais, das 
seguintes especialidades: 

- 5 (cinco) médicos; 

II 	2 (dois) farmacêuticos, um dos quais terá, preferencialmente, 

especialidade em farmacologia, ou formado em farmácia-bioquímica. 

enferrnet 

aliará os trabalhos 1 (um) servidor da  irea administrativa; 

número de membros do Núcleo de Apoio Técnico poderá ser revisto a 

mediante decisão consensual das partes: 

ras de funcionamento do Núcleo de Apoio Técnico estão previstas no 
Regulamento:Interno. 

25)0 profissional designado para compor o Núcleo de Apoio Técnico declarará 

sob as penas da lei, em formulário próprio, hão ter relação de qualquer natureza com 

laboratório ou com o-profissional prescritor, em que aufira rendimentos pecuniários de 

qualquer natureza,  prêmios, presentes e assemelhados, ou que possa vir ,a conflurar 
conflito de interesse; 

. 2.6) A• compo 

determinados casos, 

.as resSa vas previ 

.1ttiblititti: 	Wti'do,Estad0 de N1210 GYOMW:do Sai - Secrotarig -‘tt Finanças - Departamento de Gestão do Despesa e de 
etuttesitott- Comsdenadorin:Àe ÈXCCUÇ40  04itnietittela c Çontro tos - Parque dos Poderes 

100413.- 	 79,031402,-;Te1doneii (61) 3314-1408 /3314-1648- sittrbv 

do Núcleo NÚCled de Apoio 	Técnico não impede  que:: em: 
et,OOMiócado PrOfiSsiOnatiaOrhOO.paraiewdliar.ps,trabalhos, 

s,no.item 2.5 retro. 
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CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES:  

31) Do Estado :de Mato Grosso do Sul: 

Designar Para atuação  junto ao  Tribunal de Justiça do Estado, com ónus 

para a origem, 02 (dois) farmacêuticos e. 02 (dois) médicos para atuarem exclusivamente 

perante o Núcleo de Apoio; 

Assegurar a remuneração, direitos e vantagens.decorrentes da função, 

profissionais designados para atuação perante o Núcleo de Apoio Técnico; 

e) 	Assegurar o pagamento do plantão, acaso cumprido pelo profissional  

peran e Núcleo, nos termos da legislação estadual de pessoal; 

3.2) Do Município de Campo Gr nde: 

Designar ao Tribunal de Justiça do Estado, com ónus para origem, 03 (três) 

médicos e 02 (dois) enfermeiros para auxiliar perante o Núcleo de Apoio Técnico; 

Assegurar a remuneração, direitos e vantagens decorrentes da função, dos 

profissionais.  designados para atuação perante o Núcleo de Apoio; 

Assegurar o 	pagamento do plantão, acaso cumprido pelo profissional 

perante o Núcleo de Apoio, nos  termos da legislação estadual de pessoal.  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1) Os recursos financeiros envolvidos no presente ajuste estão relacionados ao 

custeio dos profissionais designados, suporte físico e material destinado ao funcionarnent 

do Núcleo de Apoio Técnico, nos termos da Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA  QUINTA - DA AVALIAÇÃO DOS TRABA OS DO NÚCLEO DE Apoio 

TÉçNico 

5.1).  Com intuito de eliatiár: a eficácia dós trabalhos do Núcleo de Apoio Técnico, 

serão realizadas reuniões semestrais, ou quando necessário,: com ..representantes dos 

convenenteS,.  os quais poderão sugerir alterações com intuito de aprimorar os 'trabalhos 

, 

Tribunal de ,1 ostiça do Est tio de Mato Grosso do Sol — Serrotar' 	Finanças — Departamento de Cintia da Despesa e de 
Contratos — Coordenadoria de Execução Orrameottiria e Contratos — Parque dos Poderes 

Bioco 13 - Ca topo Grande, MS — CEE' 79,031-,)02 1'ele fone s: (67) 3314-1408 3314-1648 —stnrixv 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do  Sul 
Tribunal de Justiça 
Secretaria de Finanças 

da ueie oiegiacio. 

EDIDAS. PARA  REDUÇÃO DE AÇÕES JUDICIAIS 

'defendo as.. matérias analisadas pelo NAT, esta poderá sugerir ás 
Insti 
	

es.competentes, sempre que  entender viável ao SUS, medidas administrativas 
visa o a redução das demandas judiciais em saúde. 

gt,m, ULA SÉTIMA DA POS IBILIDADE DE EMISSÃO DE PARECERES A 
PEDIDO DOS CONVENENTES 

Os convenentes poderão solicitar diretamente ao NAT a emissão de 

pareceres em casos que tramitam na Justiça Federal 

:. ..A.vwLApITAVA. DA VIGÉNCIA.E,DA:PUBLICAr'O. 

)•- 0 prazo de vigênciadesteConvênio será .de 60 (sessenta) meses, contados a 

partir de 15/02/2021 	e término em 14/02/2026. 

8.2) O Tribunal de Justiça providenciará publicação do extrato deste Convênio no 

Diário da Justiça, MS, 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES E REVISÕES 

91) Pôr meio de Termo. de Aditivo, o presente convênio poderá ser -alterado 014-

revisto a qualquer tempo, por iniciativa dos participes, inclusive possibilitando o ingresso de 

novos convenentes, com intuito de aprimorar os trabalhos do Núcleo de Apoio, 

CLÁUSULA DÉCIMA DAS CONTROVÉRSIAS 

10.1) Os casos omissos relativos à execução deste Convênio serão submetic  
à apreciação dos participes parasolução em comum: 

RO de justiça dnElifinto de Mato Grosso do Sol —Seeretarta de Finanças — Departamento de ~In d Despeot e de 
..Çontrigns •Çnoftletiadotin de ,EAcen.ç.On,Prça mentá ritr.ç:Cttittra tos — Parqué :0:s ;POtte0*:.  :  040 13. "CattiOtiGrattde,  mS.,,:r CEP 79•i031402 Teletwitst07)3314-1408 133.1.44:048:mrbv 



LDO AZAMBLUA SILVA 
.Estado de Mato Posso do iSta Gov 

Des. CARLO 
Pres' ente do Tribunal de Jusb a 

RDÓ CONTA 
Estado de Wãto Grosso do Sul 

MARCOà1VIARCELL  1-RAD 
Prefeito Municipal de Can, o Grande, 

OE 	DO REa NDE PE 
a.S c etário de tado daiá 

Testem ti nh 

scn de Rezende 
afetardoDp rnentodeGedo 

da Despesa e de Co:~ 

Poder Judiciam do Estado de Mato Grosso do Sul 
Tribunal de Justiça 
Secretaria de  Finanças 

CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 

11.1) Este Convênio poderá ser rescindido, justificadamen e, por iniciativa de 

qualquer um dos partícipes,  mediante comunicação 	expressa aos demais, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

E, por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente instrumento em 
vias, na presença das testemunhas subscritas. 

es) 

Campo Grande, MS, 11 de fevereiro de 2021. 

• 
JOSÉ MAURO PINTO s C 	LHO 

Secretário Munic¥al de Saúde 

Tábtand de Justiça do Estado de Mato Grosso ii0 Sul — $erretaria de Nuanças— Deporta ruettlii de Gestão 	espoo e de 
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